
 

DECRETO Nº 309/2018 DE 03 DE AGOSTO DE 2018 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar no 

Orçamento Geral do Município e dá outras 

providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições legais que lhe confere os incisos IV e VI, do Artigo 4°, da Lei Municipal n° 3.677/2017, 

de 06/12/2017. 

 DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$649.200,00 

(Seiscentos e quarenta e nove mil e duzentos reais) no Orçamento Geral do Município conforme 

Lei nº 3.677/2017 de 06/12/2017 na classificação funcional programática abaixo: 

CÓDIGO NOMENCLATURA FONTE VALOR 

10.00 GOVERNO MUNICIPAL 
  

10.01 PROCURADORIA GERAL 
  

2060800221.012 Manutenção da Procuradoria Municipal 
  

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (18) 000 280.000,00 
3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (19) 000 41.000,00 
3.1.91.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (20) 000 7.000,00 
3.3.90.46 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO (25) 000 2.500,000 
03.00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

  
03.01 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

  
0412200032.007 Manutenção dos Serviços Administrativos 

  
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (40) 000 289.000,00 
3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (41) 000 6.300,00 
3.1.91.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (42) 000 23.400,00 

TOTAL 649.200,00 

Art. 2º - Os recursos para fazer face às despesas decorrentes da abertura dos créditos 

serão utilizados conforme demonstrado abaixo:  

I – Anulação Parcial de dotação 

CÓDIGO NOMENCLATURA FONTE VALOR 

02.00 GOVERNO MUNICIPAL 
  

02.04 ASSESSORIAS E COLABORAÇÕES MUNICIPAIS 
  

0433200022.005 Manutenção dos Órgãos de Colaboração 
  

3.1.90.11 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL (32) 

000 70.000,00 



 

03.00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
  

03.01 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
  

0412200032.007 Manutenção dos Serviços Administrativos 
  

3.3.90.46 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO (54) 000 105.000,00 

TOTAL 175.000,00 

I – excesso de arrecadação 

CÓDIGO NOMENCLATURA VALOR 

1.6.1.0.02.1.1.01 Inscrição em Concurso Público (370) 230.460,00 

1.9.2.2.06.1.1.00 Restituição de Despesas de Exercícios Anteriores- 

Principal (365) 
204.573,30 

1.9.2.2.99.1.1.03 Restituições por pagamentos indevidos (321) 22.173,93 

1.9.2.2.99.1.1.99.01 Restituição de Valores (393) 16.992,77 

TOTAL 474.200,00 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 03 DE AGOSTO DE 2018. 

 

Álvaro D. Ceni Scolaro 

Prefeito 
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